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publicado.
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PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 005/2020/RH – de 03 de fevereiro de 
2020.

(Nomeia Servidor (a) Municipal e dá 
outras providências).

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

RESOLVE,

NOMEAR o (a) Senhor (a) DAIANE JANAINA 
FRANÇOSO, portador (a) do R.G. de nº 43.330.120-X 
SSP/SP e devidamente inscrito (a) no C.P.F. sob o nº 
357.237.198-82, para à partir desta data, exercer por 
tempo indeterminado as funções do cargo de DIRETOR 
DE DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – Ref. 
18/A – Anexo I – Quadro de cargos de provimento em 
comissão, da Lei Complementar nº 019/2013 – de 09 de 
abril de 2013, submetida à Lei Complementar nº 005/2009 
(Dispõe sobre a Organização do Plano de Cargos, 
Empregos, Quadro de Pessoal, Vencimentos e Carreiras 
da Prefeitura Municipal de Indiaporã/SP) – de 04 de 
agosto de 2009 e Lei Complementar nº 006/2009 (Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de 
Indiaporã) – de 08 de outubro de 2009, fazendo jus aos 
vencimentos e demais vantagens do cargo, enquanto 
nele permanecer.

Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando 
todas as disposições em contrário.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 03 de 
fevereiro de 2020.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada, publicada por afixação no local de 
costume nesta Prefeitura e mandado publicar no Diário 

Oficial Eletrônico do Município – www.indiapora.sp.gov.br 
e dada Ciência ao interessado na data supra.

– PATRICK DE AZEVEDO NUNES NOGUEIRA –

Diretor de Departamento de Pessoal

PORTARIA Nº 006/2020/RH – de 11 de fevereiro de 
2020.

(Aposenta Servidor (a) Municipal e 
dá outras providências).

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

RESOLVE, 

DESLIGAR do Quadro de Servidores da Prefeitura do 
Município de Indiaporã, por motivo de APOSENTADORIA 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – Espécie 42, 
conforme Comunicado do I.N.S.S. – Benefício nº 
193765309-6, o (a) Senhor (a) AMÉLIA BATISTA DA 
SILVA TRINDADE, portador (a) do R.G. de nº 19.875.134 
SSP/SP e devidamente inscrito (a) no C.P.F. sob o nº 
029.615.568-30, C.T.P.S. nº 0032423, série nº 00628, 
cadastrado (a) no PIS/PASEP sob nº 170.33679.84/8, 
Servidor (a) Público (a) Municipal lotado (a) no cargo de 
MERENDEIRA, de provimento efetivo desta Prefeitura, 
desde a data de 02/04/1990.

Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando 
todas as disposições em contrário.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 11 de 
fevereiro de 2020.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada, publicada por afixação no local de 
costume nesta Prefeitura e mandado publicar no Diário 
Oficial Eletrônico do Município – www.indiapora.sp.gov.br 
e dada Ciência ao interessado na data supra.

– PATRICK DE AZEVEDO NUNES NOGUEIRA –

Diretor de Departamento de Pessoal
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